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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº____, DE 2022.

(Da Sra. Fernanda Melchionna e Outros)

Requer a realização de  audiência  pública  para
debater a situação dos servidores e servidoras do
Ministério  do  Trabalho  e  Previdência,  e  suas
reivindicações perante a pasta.

Senhor Presidente,

Requeremos, com base no artigo 24, XIII combinado com 32, XXIV do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater a situação dos
servidores  administrativos  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência,  e  sua  pauta  de
reivindicações. 

JUSTIFICATIVA

Os servidores administrativos do Ministério do Trabalho e Previdência encontram-se
mobilizados  em  torno  de  uma  pauta  de  reivindicações  relativas  a  seus  planos  de  carreira  e
condições gerais de trabalho. Esta movimentação ganha contornos de maior relevância, quando
consideramos o encerramento recente de movimento grevista por parte dos servidores do Instituto
Nacional do Seguro Social diante da negociação exitosa. Neste momento, os servidores do MTE
buscam sua própria pauta reivindicatória.

Os  servidores  da  pasta  exercem atividades  e  funções  complexas  que  vão  desde  a
análise  técnica  de  documentos,  informações  pessoais  e  dados  contábeis  com  o  objetivo  de
possibilitar a deliberação da concessão de benefícios que se consubstanciam mediante liberação de
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recursos públicos. São atividades que envolvem o acesso e manipulação de informações e bancos
de dados sensíveis (CNIS, CEF, RF, RAIS, CAGED, E-SOCIAL, além de acesso a processos
judiciais) de milhões de pessoas, o que demanda uma infraestrutura segura e condições adequadas
de  trabalho como condição para  a  preservação do sigilo  e  segurança  dessas  informações,  e  a
manutenção da prestação dos serviços de maneira direta pela Administração, razão pela qual as
ameaças de terceirização das atividades constituem um problema de ordem pública. Dentre estas
atividades podemos arrolar:

 Reconhecimento do direito ao benefício ao Seguro Desemprego, seja do trabalhador
formal  ou  doméstico,  através  de  postagem,  análise  de  recursos  e  processos
administrativos  via  SEI!,  inclusive  notificações  que  visam  combater  fraudes.
Confirmação da sentença ou Alvará  nos sites dos TRT's, TRF's e outros. 

 Toda rotina do programa Bolsa Qualificação, para habilitação ao Seguro Desemprego,
desde  a postagem e recurso administrativo se for necessário. Análise dos vários itens
legais  e  documentos  enviados  pelas  empresas,  via  processo  no  sistema  SEI!,
certificação da liberação das parcelas. 

 Verificação  do  cumprimento  das  condições  e  requisitos  legais  para  concessão  do
Abono Salarial, nos casos em que há recurso administrativo.

 Consulta e fornecimento da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais - Instituída
pelo Decreto nº 76.900 de 23/12/1975) ao trabalhador.  

  Consulta  e  fornecimento  do  CAGED  (Cadastro  Geral  de  Empregados  e
Desempregados) aos trabalhadores, instituído pela Lei nº 4.923 de 23/12/1965. 

 Consulta ao sistema do E-SOCIAL. 
 Atendimento  aos  trabalhadores  em  relação  à CTPS  Digital. instituída  pela  Lei

13874/2020 e pela Portaria 1.065/2019. 
 Recolocação no mercado de trabalho de pessoas  com deficiência  e  reabilitados  do

INSS. 
 Assessoria às contabilidades no âmbito da plataforma Empregador web, elaborada

para ajuda as empresas acelerar e tornar seguro o processo de regularização das
mudanças  em  relações  trabalhistas  e  solicitação  de  seguro-desemprego e  demais
informações trabalhistas. 

 Análise e concessão de Registro Profissional.
 Análise de vários itens legais para certificação de que o BEM (Benefício Emergencial)

realmente pode ser recebido naqueles casos que não foi liberado automaticamente pelo
sistema.  Este  Benefício  financeiro  foi  concedido  pelo  Governo  Federal  aos
trabalhadores que tiveram redução de jornada de trabalho e de salário ou suspensão
temporária  do  contrato  de  trabalho em função da crise  causada  pela  pandemia  do
Corona vírus. 

Ressalte-se  que,  mesmo  diante  deste  quadro,  a  remuneração  média  dos  servidores
administrativos sofreu significativa perda real; há sobrecarga de trabalho e infraestrutura precária
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nas unidades  descentralizadas nos municípios.  Durante a  pandemia da COVID estes  servidores
mantiveram as atividades em sistema remoto, arcando com parte dos recursos necessários para a
adaptação, e garantindo o atendimento à população. 

A  categoria  dos  servidores  administrativos  do  MTE,  neste  momento,  reivindica  a
melhoria das condições de trabalho e a adequação de seus planos de carreira. Trata-se, portanto, de
tema que em muito interessa a esta comissão, especialmente porque abarca simultaneamente temas
referentes a trabalho, Administração e Serviço Público, com grande impacto na população em geral,
que acessa os serviços prestados e que pode se ver prejudicada pelo seu funcionamento parcial ou
deficiente. 

Por  esta  razão,  solicitamos  a  realização  desta  audiência,  sugerindo  a  seguinte
composição da mesa:

-  Representantes  do Governo: Ministro Chefe  da  Casa Civil,  Secretaria  de  Gestão  e  Desempenho do
Pessoal do ME, Secretário do Ministério do Trabalho e Previdência;
- Parlamentares;

Solicita-se  ainda  que  haja  disponibilidade  de  tempo  para  exposições  temáticas  de
representantes dos servidores do MTP, de acordo com os seguintes blocos temáticos:

- Competências Técnicas e Entregas dos Servidores do MTP 

 Paulo Henrique da Cruz Lima – Agente Administrativo da SRT-MS e membro da Comissão de
Negociação dos Servidores do MTP- telefone: (67) 9952-2436 – e-mail:  paulo.h.lima@economia.gov.br 

 Gleidson  Nonato  da  Silva   –  Agente  Administrativo  da  SRT-MG  e  membro  da  Comissão  de
Negociação dos Servidores do MTP  – telefone: (37) 98816-8548 – e-mail: gleidson.silva@economia.gov.br 
 Maria Aparecida Alcântara - Agente Administrativo da SRT-MG - telefone: (31) 99571-6055 – e-
mail: maria.alcantara@economia.gov.br 
 Ivete  Amorim  –  Agente  Administrativo  da  SRT-MT  –  telefone:  (65)  99940-7799  –  e-mail:
ivetevamorim@gmail.com 

- Desvio de Funções

 Rogério  Antônio  Expedito  –  Agente  Administrativo  da  SRT-MG  e  membro  da  Comissão  de
Negociação  dos  Servidores  do  MTP  –  telefone:  (31)  98755-5250  –  e-mail:
expeditorogerio@gmail.com 

- Condições de Trabalho

 Maria Inês Magalhães – Agente Administrativo da SRT- SP e membro da Comissão de Negociação
dos Servidores do MTP – telefone: (13) 998146-1220 – e-mail: minesm_2@hotmail.com 

- Formador de Opinião: 
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 Jení  Carla  Fritzke  Schülter,  da  SCI  Consultoria  –  telefone:  (47)  99107-0990  –  e-mail:
jeni@sci.com.br 

- FENASPS: Vivian Hampe Fialho Rennhack – representante da FENASPS no RS – tel: 51 99188-9345 e-
mail: vivianr.hampe@hotmail.com 

Sala de Reuniões, 22 de Junho de 2022.

Deputada FERNANDA MELCHIONNA
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